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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4255/2007

1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a licenciada em Direito
Joana Seabra dos Santos Cymbron para, no âmbito da sua especia-
lidade, assegurar a elaboração de pareceres técnico-jurídicos.

2 — A nomeada auferirá a remuneração mensal equivalente à dos
adjuntos de gabinete ministerial, acrescida das despesas de repre-
sentação e, ainda, dos subsídios de refeição, de férias e de Natal.

3 — Nos meses de Junho e Novembro, para além da mensalidade
referida no número anterior, será paga outra mensalidade no valor
de E 2843,35, a título de abono suplementar.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura e é válido pelo prazo de um ano, renovável, até à sua
caducidade, conforme o previsto na parte final do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

1 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 4256/2007

Considerando o resultado das eleições ocorridas no dia 15 de
Janeiro de 2007 no seio da assembleia da Universidade Coimbra;

Considerando que o processo eleitoral decorreu nos termos pre-
vistos no n.o 1 do artigo 19.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro,
e no artigo 45.o dos Estatutos da Universidade de Coimbra, homo-
logados pelo Despacho Normativo n.o 30/2004, publicado no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 143, de 19 de Junho de 2004:

Nos termos do n.o 2 do artigo 19.o da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, nomeio reitor da Universidade de Coimbra o Prof. Dou-
tor Fernando Jorge Rama Seabra Santos, professor catedrático de
nomeação definitiva da Faculdade de Ciências e Tecnologia da mesma
Universidade.

13 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Direcção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.o 4257/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras «B» (bacharel), «L» (licenciado), «B + L» (bacha-
rel e licenciado), «M» (mestre) e «D» (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras «L» (para o 1.o ciclo de estudos, conducente ao grau de
licenciado), «M» (para o 2.o ciclo de estudos, conducente ao grau
de mestre) e «D» (para o 3.o ciclo de estudos, conducente ao grau
de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

25 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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